
VEREADOR: ALAN BALBINO
CPF Nº: 404.156.604-59
MÊS/ANO: MARÇO/2022

ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESAS -  ARTIGO 2º VALOR

1 Aquisição e locação de software;
2 Locação de móveis e equipamentos;
3 Manutenção de equipamentos elétricos e eletrônicos;
4 Assinaturas de jornais, revistas e periódicos;
5 TV a cabo ou similar;
6 Provedores de internet;
7 Telefone móvel; R$ 64,99
8 Cópias, fotocópias, digitalização e impressões;
9 Correspondências, registros postais, telegramas e radiogramas;

10 Serviços de filmagens e fotografias; R$ 1.879,00
11 Gastos com reuniões, eventos e seminários;
12 Gastos com refeição; R$ 220,00
13 Gastos com viagens do parlamentar e assessores parlamentares;
14 Consultorias, assessorias, pesquisas e trabalhos técnicos; R$ 4.500,00
15 Edição de jornais, livros, revistas, periódicos;
16 Impressos gráficos;
17 Contratação de profissional de mídia impressa ou digital; R$ 3.350,00
18 Gastos com funcionamento do gabinete; R$ 885,24
19 Veiculação de Propaganda e Publicidade R$ 4.200,00

R$ 15.099,23

Câmara Municipal de Maceió

REQUERIMENTO PARA RESSARCIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA DE 
ATIVIDADE PARLAMENTAR – VIAP

Lei Municipal Nº 7.137/2022

TOTAL

Declaro para os devidos fins de direito que as despesas acima relacionadas, representadas pelos 
documentos anexados à presente prestação de contas, foram aplicadas no custeio de minhas 
atividades parlamentares, em estrita observância aos termos e condições estabelecidas na Lei 

Municipal nº 7.137, de 10 de fevereiro de 2022, bem como assumo inteira responsabilidade pela 
veracidade, legalidade e autenticidade dos documentos anexados.   

Maceió,  31 de março de 2022.



 

 
RECIBO 

 

R$ 4.500,00 

 

 Eu, Mayara da Silva Costa, inscrita no CPF sob nº 109.837.814-86 e na OAB/AL nº 

18.057, recebi do vereador Alan Helton de Omena Balbino, inscrito no CPF sob o nº 

404.156.604-59, a importância de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), referente à 

consultoria jurídica em pesquisas parlamentares, o pagamento refere-se ao mês de 

março/2022. 

 

Maceió-Al, 31 de março de 2022 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MAYARA DA SILVA COSTA 

OAB/AL 18.057 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA 

PERÍODO: MARÇO DE 2022 

 
 Esta Consultoria Jurídico-Legislativa tem como missão pesquisar a constitucionalidade 

dos Projetos de Lei, bem como a elaboração dos pareceres e opiniões jurídicas nos 

processos inerentes ao exercício do Mandato Parlamentar do Vereador Alan Balbino, bem 

como, elaborar e formular proposições, emendas, relatórios, projetos de lei entre outras 

atividades. 

A consultoria Jurídica tem por escopo atuar em todas as áreas do Direito, 

principalmente no ramo do Direito Administrativo, através de emissão de pareceres, análises 

de projetos de Lei e orientações gerais atinentes ao exercício do mandato do vereador Alan 

Balbino. Este relatório tem por fim esclarecer e apresentar as principais atividades prestadas 

no âmbito Jurídico que foram realizadas durante o mês de março. 

Entre tantas atribuições de um vereador em mandato Legislativo e a elaboração de 

Projetos de Lei, representações, pedidos de informação e demais imputações, são 

prioridades do parlamentar, por isso, ressaltamos a elaboração do Projeto de Lei  “Hora 

dos Exc luídos”  que é de  interesse Público incluindo várias resoluções que foram 

acompanhadas tecnicamente. 

Declaro que prestei serviços de consultoria jurídica ao parlamentar, através de 

emissão de  pareceres, análises de projetos de Lei bem como orientações jurídicas junto ao 

gabinete do vereador.  

 

Maceió, 31 de março de 2022 

 

 

 

 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 

MAYARA DA SILVA COSTA 

OAB/AL 18.057 

 

 

 

 

 

 



                                                           

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 
 

RELATÓRIO  
 
 
 

Em Justificativa a emissão do Cupom fiscal nº 6061 de 25/03/2022 da empresa J P dos 
Santos Lanchonete, CNPJ 28.532.306/0001-08, no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), 
venho apresentar relatório de atividades desenvolvida no dia 25 de março de 2022 para esclarecer 
o pedido de ressarcimento de gastos com Alimentação da VIAP – Verba Indenizatória de Atividade 
Parlamentar, do Gabinete do Vereador Alan Balbino. 

Em referência justificamos a realização de uma reunião com minha assessoria para analisar 
os trabalhos desenvolvidos durante a semana. 

 
 
 
 

Maceió, 31 de março de 2022 

ALAN BALBINO 
Vereador 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA 

PERÍODO: MARÇO DE 2022 

 
 Esta Consultoria Jurídico-Legislativa tem como missão pesquisar a constitucionalidade 

dos Projetos de Lei, bem como a elaboração dos pareceres e opiniões jurídicas nos 

processos inerentes ao exercício do Mandato Parlamentar do Vereador Alan Balbino, bem 

como, elaborar e formular proposições, emendas, relatórios, projetos de lei entre outras 

atividades. 

A consultoria Jurídica tem por escopo atuar em todas as áreas do Direito, 

principalmente no ramo do Direito Administrativo, através de emissão de pareceres, análises 

de projetos de Lei e orientações gerais atinentes ao exercício do mandato do vereador Alan 

Balbino. Este relatório tem por fim esclarecer e apresentar as principais atividades prestadas 

no âmbito Jurídico que foram realizadas durante o mês de março. 

Entre tantas atribuições de um vereador em mandato Legislativo e a elaboração de 

Projetos de Lei, representações, pedidos de informação e demais imputações, são 

prioridades do parlamentar, por isso, ressaltamos a elaboração do Pro jeto  de Le i  “Hora 

dos Exclu ídos ”  que é de  interesse Público incluindo várias resoluções que foram 

acompanhadas tecnicamente. 

Declaro que prestei serviços de consultoria jurídica ao parlamentar, através de 

emissão de  pareceres, análises de projetos de Lei bem como orientações jurídicas junto ao 

gabinete do vereador.  

 

Maceió, 31 de março de 2022 

 

 

 

 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MAYARA DA SILVA COSTA 

OAB/AL 18.057 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 

RECIBO 

 

R$ 4.500,00 

 

 Eu, Mayara da Silva Costa, inscrita na OAB/AL nº 18.057, recebi do vereador Alan 

Helton de Omena Balbino, inscrito no CPF sob o nº 404.156.604-59, a importância de R$ 

4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), referente à consultoria jurídica em pesquisas 

parlamentares, o pagamento refere-se ao mês de março/2022. 

 

Maceió-Al, 31 de março de 2022 

 

MAYARA DA SILVA COSTA 

OAB/AL 18.057 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



Maceió, 30 de março de 2022 
 
 
 

RECIBO  
 

R$ 1.879,00 

 
Eu, GILBERTO WERIK DA SILVA CLAUDINO, portador do 

CPF sob nº. 054.199.064-06, venho por meio deste declarar que recebi de 
Alan Helton de Omena Balbino a quantia de R$ 1.879,00 (um mil oitocentos e 
setenta e nove reais).  

Declaro também que o valor recebido refere-se a serviços de 
filmagens e fotográficos que prestei ao vereador  com exclusividade durante o 
mês de março, na condição de autônomo, sem habitualidade e freqüência, não 
caracterizando, em hipótese alguma, vínculo empregatício. 

Sem mais e para que esta seja interpretada como verdadeira, firmo. 
 
 
 

 
GILBERTO WERIK DA SILVA CLAUDINO 
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Recibo 
 
 
 
 
 

 

Recebemos do Sr. Alan Helton de Omena Balbino, a importância de 

R$4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) referente à execução de 

serviços de serviços de publicidade e propaganda e consultoria em 

Publicidade, conforme NFS-e de nº 20. 

 
 
 
 

Maceió, 31 de março de 2022. 
 
 
 
 

Natalia Wenceslau Cardoso de Araújo 

23.115.393/0001-84 



 
 
 
 

 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 
MARÇO/2022 

 

 O trabalho executado durante o mês de Março foi de acordo com a 

execução do planejamento estratégico das programações e divulgação em sites, 

blogs, jornais e rádios, de acordo com o contrato firmado, os trabalhos foi 

apresentado e aprovado pelo vereador Alan Balbino.  

 As ações pontuais é sempre alinhada com um checking publicitário e um 

deadline bem pontual em tempo real, uma ferramenta completa que, em poucos 

cliques, é capaz de fornecer informações relevantes para tomadas de decisões. 

Além disso, está apontando em tempo real, a inserção dos spots programados, 

de acordo com a autorização do vereador Alan Balbino. 

 O serviço prestado conforme NFS-e nº 20 emitida em 31/03/2022 de 

propaganda e publicidade, foi executado com exclusividade o planejamento 

estratégico de publicidade do vereador Alan Balbino durante o mês de Março, 

acompanhando suas atividades e criando o mailing de acordo com seu brand 

management, fidelizando suas atividades e ações próximo de seu público-alvo.  

  

 
 

Natalia Wenceslau Cardoso de Araújo  
CNPJ 23.115.393/0001-84 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

Vereador Alan Balbino busca aproximar representações sociais do poder público 

POR REDAÇÃO - 1 · 10 JANEIRO, 2022 - 1:31 PM 

Por Redação 1 com Assessoria 

 

                            Vereador Alan Balbino começa o ano de 2022 prestando 

contas da sua atuação parlamentar. Foto: Assessoria. 

O ano de 2021 foi de muito trabalho e articulação para o vereador Alan 

Balbino. O ano de 2022 começa com uma prestação de contas que ele 

presta à sociedade. No final do ano, em novembro, ele promoveu dois 

workshops. A iniciativa aproximou líderes comunitários, representações 

de entidades filantrópicas e eclesiásticas com a Prefeitura de Maceió. 

O saldo do trabalho foi a compilação de demandas dos segmentos 

envolvidos nos workshops, num claro indicativo para a execução de 

obras e intervenções do poder público que impactam no dia a dia da 

coletividade. “As comunidades, os líderes eclesiásticos e os presidentes 

de entidades filantrópicas dão ideias para que estas possam ser 

colocadas em prática”, resumiu Alan Balbino. 



 
 
 
 

Como resultado, o vereador protocolizou na Câmara Municipal de Maceió 

o projeto de lei “Dignidade para as Instituições”, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade para priorizar, no orçamento público municipal, os 

investimentos no saneamento básico, infraestrutura e em iluminação 

pública onde já existem igrejas (templos religiosos), escolas, instituições 

sociais e postos de saúde”. O projeto já foi aprovado pelo plenário da 

Câmara e aguarda a sanção do prefeito JHC. 

Os encontros com as representações sociais também motivaram o 

projeto de lei que tramita no Legislativo municipal que pretende instituir 

2022 como o ano da regularização dos imóveis dos mutuários 

estabelecidos na cidade de Maceió. 

Tenho plena consciência de que o legislador tem, como principal função, 

aproximar sociedade do poder público. E tenho buscado fazer isso da 

melhor forma possível. É a marca que eu tenho, desde quando exerci meu 

primeiro mandato. Mesmo estando no terceiro exercício de vereador, 

pretendo fortalecer essa marca”, resumiu Balbino. 

Também de iniciativa de Balbino, os vereadores apreciaram o projeto de 

lei que institui uma política mais humanitária e respeitosa com a criação 

de animais de tração. O projeto estabelece o fim das carroças, no modelo 

que vemos atualmente, com os equinos mantidos sem qualquer cuidado 

para a saúde e higiene dos mesmos. 

Ainda no ano de 2021, o vereador conseguiu aprovação da concessão da 

comenda do Mérito Cívico ao presidente do Supremo Tribunal de Justiça 

(STJ), o alagoano Humberto Martins. Para esse ano, Alan Balbino está 

focado em fortalecer as atividades da Câmara com a finalidade de atender 

às comunidades dos diversos bairros de Maceió. 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

Vereador Alan Balbino busca aproximar representações sociais do poder 
público 

 

Balbino tem pautado sua atuação na Câmara na aproximação da sociedade 
com o poder público 

O ano de 2021 foi de muito trabalho e articulação para o vereador Alan Balbino. 
O ano de 2022 começa com uma prestação de contas que ele presta à 
sociedade. No final do ano, em novembro, ele promoveu dois workshops. A 
iniciativa aproximou líderes comunitários, representações de entidades 
filantrópicas e eclesiásticas com a Prefeitura de Maceió. 

O saldo do trabalho foi a compilação de demandas dos segmentos envolvidos 
nos workshops, num claro indicativo para a execução de obras e intervenções 
do poder público que impactam no dia a dia da coletividade. “As comunidades, 
os líderes eclesiásticos e os presidentes de entidades filantrópicas dão ideias 
para que estas possam ser colocadas em prática”, resumiu Alan Balbino. 
Como resultado, o vereador protocolizou na Câmara Municipal de Maceió o 
projeto de lei “Dignidade para as Instituições”, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade para priorizar, no orçamento público municipal, os investimentos 
no saneamento básico, infraestrutura e em iluminação pública onde já existem 
igrejas (templos religiosos), escolas, instituições sociais e postos de saúde”. O 
projeto já foi aprovado pelo plenário da Câmara e aguarda a sanção do prefeito 
JHC. 
Os encontros com as representações sociais também motivaram o projeto de lei 
que tramita no Legislativo municipal que pretende instituir 2022 como o ano da 
regularização dos imóveis dos mutuários estabelecidos na cidade de Maceió. 
“Tenho plena consciência de que o legislador tem, como principal função, 
aproximar sociedade do poder público. E tenho buscado fazer isso da melhor 
forma possível. É a marca que eu tenho, desde quando exerci meu primeiro 
mandato. Mesmo estando no terceiro exercício de vereador, pretendo fortalecer 
essa marca”, resumiu Balbino. 
Também de iniciativa de Balbino, os vereadores apreciaram o projeto de lei que 
institui uma política mais humanitária e respeitosa com a criação de animais de 
tração. O projeto estabelece o fim das carroças, no modelo que vemos 



 
 
 
 

atualmente, com os equinos mantidos sem qualquer cuidado para a saúde e 
higiene dos mesmos. 
Ainda no ano de 2021, o vereador conseguiu aprovação da concessão da 
comenda do Mérito Cívico ao presidente do Supremo Tribunal de Justiça (STJ), 
o alagoano Humberto Martins. Para esse ano, Alan Balbino está focado em 
fortalecer as atividades da Câmara com a finalidade de atender às comunidades 
dos diversos bairros de Maceió. 
 

 

25 de março de 2022 

Projeto “Hora dos Excluídos” destina vagas de trabalho para moradores de rua 1 

 

Projeto do vereador Alan Balbino quer dignidade para a população de rua em 
Maceió 

Iniciativa do vereador Alan Balbino, apresentada na Câmara Municipal de 
Maceió, deverá devolver o sentimento de dignidade a moradores de rua. Projeto 
que tramita no Legislativo municipal estabelece que as empresas contratadas 
pela Prefeitura de Maceió para execução de obras na capital devem destinar 3% 
do total de vagas para profissionais moradores de rua. A matéria foi protocolada 
na Câmara na semana passada e tramita nas comissões temáticas da Casa. 
De acordo com Balbino, o projeto estabelece que, ao contratar uma empresa 
para realizar serviços na capital, a empresa deverá informar a quantidade de 
vagas que serão ofertadas para a execução dos serviços. “Com essa 
informação, caberá à Secretaria de Assistência Social buscar pessoas que 
estejam morando nas ruas da cidade e também prepará-las, capacitando-as 
para ocuparem esse percentual de vagas”, explica o vereador. 
Ele ressalta que o projeto tem o objetivo de devolver o sentimento de dignidade 
a essas pessoas. “Nós andamos pelas ruas e vemos quantos são os homens e 
mulheres que não trabalham e essa pode ser uma oportunidade para muitos. Os 
sentimentos de dignidade, de pertencimento, são importantíssimos para o ser 



 
 
 
 

humano, daí a ideia desse projeto que tramita na Câmara Municipal, com o nome 
de projeto Hora dos Excluídos”, complementou Alan Balbino. 
O projeto foi apresentado na semana passada na Câmara de Maceió e aguarda 
os pareceres das comissões, antes de ser levado ao plenário. 
Processos prioritários 
Aprovado em primeira discussão no plenário da Câmara Municipal, projeto do 
vereador Alan Balbino estabelece prioridade na tramitação de processos 
administrativos de entidades eclesiásticas e sociais nos órgãos do município. Os 
documentos serão identificados por cor diferenciada dos demais. A matéria 
ainda será votada em segunda discussão, antes de ser enviada para sanção por 
parte do prefeito JHC. 
O objetivo é garantir prioridade a entidades sociais, a exemplo de igrejas, abrigos 
e outros, que precisam de celeridade na tramitação de projetos e convênios os 
quais, muitas vezes, têm prazo. “Há casos em que entidades perdem dinheiro 
de convênio porque o trâmite do processo é demorado. Algumas entidades o 
dirigente sai por conta própria, até mesmo a pé, para apresentar documentos 
junto ao município, então essas entidades precisam ser reconhecidas”, justificou 
o vereador. 
O projeto, aprovado pelas comissões da Câmara, será analisado pelos 
vereadores, durante sessão plenária. No caso de aprovação, caberá ao prefeito 
sancionar a matéria. 
Alan Balbino reforçou que deverá apresentar esse ano o projeto que acaba com 
o uso de animais em carroças na capital. O projeto, apresentado por ele no ano 
passado, foi considerado inconstitucional pelas comissões. “Não há justificativa 
para isso e deverei reapresentar esse projeto”, anunciou. 
 



Valor das Deduções (R$) Outras Retenções (R$)Descontos Incondicionados (R$) Descontos Condicionados  (R$)

 Natureza Operação

 Local da Prestação

 ISSQN a Reter ( ) Sim (X) Não

1-Exigível

4.200,00

MACEIÓ - AL

0,00

0,00

4.200,00

0,00

 Opção Simples Nacional

 Regime Especial Tributação

(X) Sim () Não

5-Microempresário Individual (MEI)

 Retenções Federais (R$)

 Valor Líquido (R$)

 Base de Cálculo (R$)

 Alíquota

 Valor do ISSQN (R$)

Dados do Prestador de Serviço

Tel: (82)99926-4998

Tel: (82)99381-1001

Código do Serviço / Atividade

Endereço:

CNPJ/CPF: 23.115.393/0001-84

17.06 / 7319099 - outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA

Código Verificação RPS Número do RPS NFS-e Substituída

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Nº NFS-e:
20

Data e Hora de Emissão
31/03/2022 13:27:55

Cod Verificação NFS-e
571IKHTZI

Competencia:
03/2022

Razão Social/Nome: NATALIA WENCESLAU CARDOSO DE ARAUJO 01157960456

 D, 43 - SERRARIA CEP: 57046-774 COMPLEMENTO: .;

Município: MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço

CNPJ/CPF:

Razão Social/Nome:

Endereço:

404.156.604-59 CCM:

ALAN HELTON DE OMENA BALBINO

RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564 - JARAGUÁ CEP: 57022-180

Município: MACEIÓ UF:

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA

AL

4.200,00Valor Total (R$):

CCM: 901405788

Email: alanbalbino@hotmail.com

Código da Obra Código ART

Detalhamento Específico da Construção Civil

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://Município de Maceió.giss.com.br com a utilização do Código de
Verificação.
3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.

Email: NATALIAWARAUJO@HOTMAIL.COM

Deduções / Descontos / Outras Retenções

0,00 0,00

PIS  (R$) COFINS  (R$) IR  (R$) INSS  (R$)

0,000,00

CSLL  (R$)

0,00

Tributos Federais

0,00 0,00 0,00 0,00

Discriminação dos Serviços
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DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1
Nº 000002340

SÉRIE 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

S. OLIVEIRA & FILHO LTDA - ME

R CLETO CAMPELO, 538  - JACINTINHO - 
CEP:57041-000 - MACEIO - AL
TEL: (82)3320-3505

VENDA P/ CONSUMIDOR FINAL 327220005982637 31/03/2022 16:50:26

246006170 00.554.704/0001-06

2722 0300 5547 0400 0106 5500 1000 0023 4010 0000 0017

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE

ou no site da Sefaz Autorizadora

fl. 1 /1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

ALAN HELTON DE OMENA BALBINO
ENDEREÇO

Rua Sá e Albuquerque, 564
MUNICÍPIO

MACEIO

FONE / FAX

BAIRRO / DISTRITO

JARAGUA
UF

AL

CNPJ / CPF

404.156.604-59
CEP

57022-180
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

31/03/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

31/03/2022
HORA DA SAÍDA

16:50:10

DUPLICATAS

001 31/03/2022 800,00  Nº DUPLICATA VENC. VALOR Nº DUPLICATA VENC. VALOR Nº DUPLICATA VENC. VALOR Nº DUPLICATA VENC. VALOR

  

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE CÁLC. ICMS SUBST.

0,00
OUTRAS DESP. ACESS.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

800,00
VALOR TOTAL DA NOTA

800,00

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS

264,12

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

CLIENTE
ENDEREÇO

QUANTIDADE

646

ESPÉCIE

VOLUME

MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

NUMERAÇÃO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

UF

UF

CNPJ / CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9 - SEM FRETE

PESO LÍQUIDO

  
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH CSOSN CFOP UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO DESCONTO
BASE

CÁLC. ICMS
VALOR
I.C.M.S.

VALOR
I.P.I.

ALÍQUOTAS
ICMS IPI

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO
CÓDIGO DO 

PROD. / SERV.
VALOR

LÍQUIDO
VALOR

ENVELOPE OFICIO 11X16 BRANCO3087 5405 UN 250,0000 0,15 0,00 37,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00050048171000
ENVELOPE SACO 24X34 AMARELO2484 5405 UN 250,0000 0,60 0,00 150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00050048171000
LIGA REDBOR AMARELA 1000G23188 5102 UN 1,0000 38,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00010248201000
LAPIS ECOLAPIS FABER CASTEL12436 5102 UN 12,0000 1,00 0,00 12,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00010296091000
BORRACHA FABER-CASTELL FC MAX7871 5102 UN 6,0000 3,50 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00010240169200
REGUA 30CM COLORIDA26921 5102 UN 6,0000 1,00 0,00 6,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00010242029200
GRAMPEADOR EAGLE 20510279 5102 UN 6,0000 12,50 0,00 75,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00010283052000
GRAMPO 26/6 COBREADOS C/ 5.000 ACC141 5102 UN 6,0000 9,50 0,00 57,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00010283052000
COLA BASTAO 20 GRS TRIS18063 5102 UN 6,0000 2,50 0,00 15,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00010235052000
CANETA ECONOMICA TOP COMPACTO7733 5405 UN 40,0000 1,00 0,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00050096081000
FITA CORRETIVA 6MX5MM JOCAR OFFICE22993 5102 UN 1,0000 7,50 0,00 7,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00010296081000
LIVRO ATA 100 FOLHAS SIDGRAPH30309 5405 UN 2,0000 13,80 0,00 27,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00050048201000
POSTIT COLORIDO CL4 TILIBRA22232 5405 UN 1,0000 9,80 0,00 9,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00050048219000
PAPEL A4 REPORT PREMIUM A4 500 FLS17865 5405 UN 6,0000 26,80 0,00 160,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00050042029200
CHAVEIRO ACRIMET20204 5102 UN 20,0000 1,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00010282141000
PORTA DUREX PEQ WIN PAPER23168 5405 UN 1,0000 14,50 0,00 14,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00050039261000
DUREX 12X30 EUROCEL13882 5102 UN 10,0000 1,50 0,00 15,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00010259061000
FITA ADESIVA 45X30 TRANSPARENTE 
EUROCEL

29899 5102 UN 12,0000 4,90 0,00 58,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00010242029200

PASTA OFICIO ECONOMICA DAC28812 5405 UN 4,0000 3,50 0,00 14,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00050042021210
TESOURA ESCOLAR MASTERPRINT25258 5102 UN 1,0000 4,50 0,00 4,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00010282130000
CLIPS 3/0 ECCO COM 50 UNIDADE28855 5102 UN 5,0000 3,20 0,00 16,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00010283059000

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

TRIB FEDERAL: 124,31 TRIB ESTADUAL: 139,81  FONTE: IBPT CONFORME LEI 
12.741/2012.
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO 
GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, ISS E IPI

SyclusERP 1.0.546.9

RECEBEMOS DE S. OLIVEIRA & FILHO LTDA - ME OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº 000002340

SÉRIE 001

EMISSÃO: 31/03/2022  -  DEST. / REM.: ALAN HELTON DE OMENA BALBINO  -  VALOR TOTAL: R$ 800,00
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RECIBO 

 

R$ 3.350,00 

 

 Eu, Jadson Silveira Rodrigues, inscrita no CPF sob o nº 035.687.184-30, 

recebi de Alan Helton de Omena Balbino, inscrito no CPF sob o nº 

404.156.604-59, a importância de R$ 3.350,00 (Três mil trezentos e cinquenta 

reais), referente à serviços de mídias (redes sociais), pagamento correspondente 

ao mês de março de 2022. 

 

Maceió-Al, 31 de março de 2022 

 

 

JADSON SILVEIRA RODRIGUES 
Gerente de mídia 

 



RELATÓRIO DE GERENCIAMENTO DE MÍDIAS SOCIAIS MARÇO/2022 
 

No mês de março o monitoramento foi realizado diariamente com o 
acompanhamento das publicações e o engajamento do seu público, assim como 
a interação e engajamento dos seguidores com o vereador nas publicações de 
suas redes sociais (Facebook e Instagram). O trabalho é realizado com 
exclusividade, levantando sempre as informações quantitativas sobre as páginas 
de redes sociais do vereador Alan Balbino, de acordo com as ações do vereador.   

O Brand persona do vereador Alan Balbino é acompanhado com a 
linguagem estruturada de forma interativa e divulgação dos valores sociais dos 
trabalhos do vereador (Projetos de Lei, Indicações, entre outros). 

Afirmo que a construção de relacionamento interativo foi executada com 
a participação da população e que apresentou resultados satisfatórios, estou 
acompanhando os trabalhos de postagens realizado durante o período com 
exclusividade, assim como, a programação e os conteúdos semanais. De modo 
geral, e nas métricas em redes sociais, é possível mensurar a contagem de 
visitas, impressões, taxa de interação, leads, conversões ligadas a objetivos da 
comunicação, curtidas, compartilhamentos, reações etc. 

 
 

Maceió, 31 de março de 2022 

 

Declaro para os devidos fins, que o acompanhamento do trabalho foi 
cumprido, conforme apresentado neste documento. 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

  

JADSON SILVEIRA RODRIGUES 
Gerente de mídia 
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Página 1

ANEXO I
MARÇO

PROCESSO: 04010006/2022
VEREADOR: ALAN BALBINO CPF: 404.156.604-59

DOCUMENTO
TIPO Nº FORNECEDOR CNPJ/CPF DESPESAS (Art. 2º da Lei nº 7.137/2022) VALOR
NFC-E 6061 J P DOS SANTOS LANCHONETE 28.532.306/0001-08 Art. 2º, inciso X 220,00

RECIBO MAYARA DA SILVA COSTA  OAB/AL 18.057 109.837.814-86 Art. 2º, inciso XII 4.500,00
RECIBO GILBERTO WERIK DA SILVA CLAUDINO 054.199.064-06 Art. 2º, inciso XIII 1.879,00
NFS-E 20 NATALIA WENCESLAU CARDOSO DE ARAUJO 23.115.393/0001-84 Art. 2º, inciso XVI 4.200,00
NFE 2340 S OLIVEIRA E FILHO LTDA – ME 00.554.704/0001-06 Art. 2º, inciso XV 800,00

NFC-E 40 JOSE DAMIAO DA SILVA GOES EIRELI 23.253.954/0001-01 Art. 2º, inciso XV 85,24
RECIBO JADSON SILVEIRA RODRIGUES 035.687.184-30 Art. 2º, inciso XVI 3.350,00

FATURA CLARO Art. 2º, inciso V 64,99

0,00
15.099,23

0,00
99,23

15.000,00

1.    Saldo Excedente Mês Anterior
2.    Gastos Comprovados
3.    (-) Despesas Glosadas 
4.    (-) Excessos de Gastos               

5.    Saldo a Indenizar
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